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AO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMEIRAS DE GOIÁS - GOIÁS. 

 

 

 

Autos n.º  5607429-94.2020.8.09.0117 

Ação   RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente (s) GRUPO PASCHOALETTI 

   (NELZO PASCHOALETTI e SANDRA MARINA PASCHOALETTI) 

 

 

 

 

 

  CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA., por seu 

representante legal STENIUS LACERDA BASTOS, na condição de Administrador 

Judicial devidamente nomeado, qualificado e compromissado nos presentes 

autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL do GRUPO PASCHOALETTI: SANDRA MARINA 

PASCHOALETTI - CPF Nº 467.260.121-87, NELZO PASCHOALETTI - CPF Nº 

055.813.708-34, SANDRA MARINA PASCHOALETTI – CNPJ Nº 39.455.693/0001-

42 e NELZO PASCHOALETTI – CNPJ Nº 39.455.510/0001-99, em tramitação na 

1ª Vara Cível da Comarca de Palmeiras de Goiás- GO, vem, perante Vossa 

Excelência, e, em atendimento ao art. 22, inciso II, letra “c” da Lei de Falências e 

Recuperação de Empresas – LFR (Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005), 

apresentar o Relatório Mensal do Administrador Judicial.  
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 Trata-se de relatório mensal em face do deferimento de ação de 

recuperação judicial do GRUPO PASCHOALETTI, cujo protocolo ocorreu em 

27/11/2020, sob número 5607429-94.2020.8.09.0117, sendo a decisão de 

deferimento do processamento recuperacional proferida na data de 11/01/2021 

(movimentação n.º 13).  

 Inicialmente, cumpre-nos registrar que a Administração Judicial em 

atenção aos atos de fiscalização contratou, preliminarmente, auxiliar contábil, a 

fim de aperfeiçoar e bem transparecer as atividades das Recuperandas, sendo 

neste momento realizadas as análises individualizadas, observando os 

indicadores financeiros, balancetes e demonstrações de resultados: 
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 Informamos que as recuperandas encaminharam as informações 

contábeis, cujos dados serão objeto de análise neste relatório e permanecem à 

disposição de credores e interessados, dentre os quais, inclusive, destacamos: 
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 Na continuidade das definições iniciais das rotinas de trabalhos e 

fiscalização da Administradora Judicial foram enviados e-mails e realizados 

contatos telefônicos com os representantes legais dos devedores e com a 
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devedora Sandra Paschoaletti, no fito de coletar elementos e subsídios e tratado 

demais temas relativos à atual fase do processamento recuperacional. 

 Cumpre-nos ressaltar que o requerimento para realização da 

Assembleia Geral de Credores foi suspenso por deliberação desse juízo (evento 

56), sendo que houve recente decisão a respeito (evento 192): 

 “Vistos os autos. 

 SANDRA MARINA PASCHOALETTI e NELZO PASCHOALETTI, devidamente 

qualificados e via causídicos credenciados regularmente, ajuizaram a presente 

AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL em face dos seus credores, na qual 

pretendem a concessão dos benefícios da recuperação judicial nos termos da 

Lei n. 11.101/2005, cumulando ainda o seu intento com pleito liminar de 

suspensão das execuções e bloqueios patrimoniais. 

 Alegaram os requerentes que são produtores rurais e integrantes do 

Grupo Paschoaletti, com sede nesta cidade e comarca de Palmeiras de Goiás, 

onde concentram as suas atividades econômicas e principais operações 

comerciais. 

 Sustentaram que devido à crise financeira enfrentada pelo setor 

agropecuário, agravada por inúmeros e conhecidos fatores climáticos, 

flutuações de mercado e dívidas adquiridas para a expansão das lavouras, 

encontram-se em estado de insolvência momentânea, necessitando da 

recuperação judicial para reestruturar as suas dívidas e evitar a bancarrota. 

 Relataram que possuem histórico de contribuição significativa para o 

desenvolvimento econômico da região, gerando empregos e fomentando a 

economia local. 

 Apresentaram, ademais, documentos contábeis demonstrando a 

viabilidade da recuperação do grupo empresarial, com a perspectiva de 

reorganização financeira e continuidade das atividades produtivas, a partir do 
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que defenderam que preenchem os requisitos legais para o deferimento da 

recuperação judicial. 

 Diante do exposto, requereram a concessão do mencionado instituto 

jurídico, com o deferimento da suspensão das ações e execuções movidas em 

face deles requerentes; a nomeação de administrador judicial para fiscalizar o 

processo de recuperação; a apresentação de plano de recuperação conforme o 

disposto no artigo 53 da Lei 11.101/2005; e a concessão do benefício da 

justiça gratuita, ou, subsidiariamente, o parcelamento das custas processuais 

em 20 parcelas. 

 Com a inicial foram anexados os documentos da mov. 1. 

 Na mov. 7 foi proferida decisão indeferindo os benefícios da AJG, mas 

concedendo a possibilidade de parcelamento das custas de ingresso. 

 Em cumprimento da ordem emanada por este juízo, a serventia 

certificou a existência de 36 processos envolvendo o grupo econômico da parte 

autora (mov. 11). 

 Proferida decisão na mov. 13, na qual foi deferida a recuperação judicial 

dos suplicantes e onde se determinou, nos termos do artigo 6º da Lei 

11.101/2005, a suspensão de todas as ações e execuções em curso em seu 

desfavor. 

 Nomeou-se administrador judicial para fiscalizar o processo, fixando-

se a sua remuneração e se estabelecendo o prazo para a apresentação do plano 

de recuperação. 

 Ordenou-se ainda a apresentação da relação de credores pelos 

devedores e determinou-se a publicação de edital para que eventuais credores 

apresentem divergências quanto aos valores. 

 Estipularam-se os prazos para contestação e para a manifestação das 

partes, além de se autorizar a continuidade das atividades da empresa, vedada 

a alienação de bens essenciais sem autorização judicial. 
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 Por fim, fixou-se a obrigatoriedade da prestação de contas mensal 

pelos requerentes ao administrador judicial, estatuindo-se sanções para o 

descumprimento das determinações impostas. 

 FMC QUÍMICA DO BRASIL LTDA. (“FMC”) pediu habilitação na mov. 20. 

 Termo de compromisso de Administrador Judicial expedido na mov. 21, 

assinado na mov. 23. 

 Na manifestação apresentada pela Administração Judicial (mov. 24), 

informou ela o cumprimento da decisão judicial que a nomeou como 

administradora, tendo aceitado formalmente o encargo e realizado reunião 

com os representantes das recuperandas para solicitar documentos essenciais 

ao acompanhamento do caso. 

 Requereu a homologação da proposta de honorários, com o 

estabelecimento dos pagamentos mensais e anuais, com valores ajustados 

conforme a complexidade do trabalho e a capacidade financeira dos 

devedores, sem necessidade de reserva dos 40% previstos na Lei 11.101/2005, 

uma vez que tal regra se aplica apenas a processos falimentares. 

 Além disto, solicitou a AJ a juntada de procuração e a inclusão da 

advogada Izadora Vitor Dias de Rezende como responsável pelas intimações a 

ela direcionadas. 

 A parte autora, na mov. 24, apresentou o Plano de Recuperação Judicial. 

Na mov. 28 a Administradora Judicial acostou relatório, reconhecendo que as 

dificuldades financeiras do grupo resultaram de fatores históricos, como 

oscilações econômicas, endividamento elevado e desafios no setor agrícola. 

 O plano prevê a reestruturação das operações, medidas de gestão para 

a recuperação financeira e a quitação dos credores conforme deságios e 

parcelamentos específicos para cada classe. 

 Ressaltou que o plano contempla a liberação de garantias, a extinção 

de ações judiciais e a adequação do fluxo de caixa para garantir a sua 

execução, sendo que foram analisados os passivos sujeitos à recuperação, os 

tributos devidos, a avaliação de ativos e a projeção de resultados, 
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demonstrando a capacidade do grupo de gerar receitas suficientes para 

cumprir os compromissos assumidos. 

 Concluiu que a legalidade, a viabilidade financeira e as condições de 

pagamento do plano devem ser avaliadas pelos credores e pelo juízo, que 

decidirão sobre a sua homologação. 

 Edital de Recuperação Judicial expedido na mov. 38, aos 04/04/2021, 

publicado dia 14/04/2021 (mov. 42). 

 Relatório da Administração Judicial carreado na mov. 39, apresentando 

um panorama do endividamento, detalhando a classificação dos credores e 

avaliando os ativos disponíveis para garantir a execução do plano. 

 Verificou ela a regularidade das informações prestadas pelos 

recuperandos e a adequação das medidas propostas para o pagamento dos 

credores, incluindo os deságios e parcelamentos sugeridos. 

 Além disto, ressaltou a necessidade de acompanhamento contínuo para 

assegurar a transparência na gestão financeira e o cumprimento das 

obrigações do plano. 

 SUMITOMO CHEMICAL BRASIL INDÚSTRIA QUÍMICA S.A pediu a sua 

habilitação como credora quirografária na mov. 43. 

 BANCO DO BRASIL S.A. pediu a sua habilitação na mov. 44. Na mov. 45 

a CDL comunicou a inexistência de anotações restritivas de créditos em 

desfavor dos requerentes. 

 PNEUS VIA NOBRE LTDA pediu habilitação na mov. 46.  

 BASF S.A pediu habilitação na mov. 47. 

 Relatório mensal apresentado pela Administradora Judicial na mov. 48. 

 Na mov. 49 promoveu ela a juntada de Edital contendo a 2ª Relação de 

Credores elaborada e o Aviso de Recebimento do Plano de Recuperação 

Judicial, disponibilizado em 17/06/2021 no Diário da Justiça Eletrônico do 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, edição nº 3253 – Seção III. 

 LEONIR PEDRO FELINI apresentou, na mov. 51, objeção ao Plano de 

Recuperação Judicial, palco no qual alegou diversas irregularidades no seu 
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conteúdo, especialmente no que se refere à viabilidade e à legalidade das 

disposições relacionadas ao pagamento dos credores. 

 Argumentou que o plano deve ser claro, bem estruturado e equilibrado, 

assegurando condições mínimas de pagamento adequadas aos credores, além 

de respeitar os preceitos legais e jurisprudenciais aplicáveis. 

 O credor destacou que adquiriu crédito de valor expressivo junto ao 

Banco do Brasil S/A, superior ao montante informado pela administradora 

judicial, o que será objeto de impugnação apartada. 

 Relatório mensal apresentado pela Administradora Judicial na mov. 57. 

Na mov. 58, comunicando ainda a suspensão da Assembleia Geral de Credores. 

O credor LEONIR PEDRO FELINI apresentou exceção de suspeição na mov. 66. 

Relatório mensal apresentado pela Administradora Judicial na mov. 67. 

 HEVERSON DE DEUS FERREIRA pediu habilitação na mov. 68, na 

qualidade de cessionário dos créditos da empresa SISPLAN COMÉRCIO E 

DISTRIBUIDORA LTDA. 

 Na mov. 69 os recuperandos requestaram a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial com base na adesão de credores em percentual suficiente 

para a dispensa da Assembleia Geral de Credores, conforme expressa previsão 

dos artigos 39, § 4º, I, 45-A e 56-A da Lei nº 11.101/05, com redação alterada 

pela Lei nº 14.112/20. 

 Os requerentes sustentam que, com a modificação legislativa, é possível 

a substituição das deliberações assembleares pela adesão formal dos credores, 

desde que preenchidos os requisitos legais. 

 Alegam que obtiveram 52,67% de adesão dos créditos sujeitos à 

recuperação judicial, atingindo, assim, o quórum necessário para a 

homologação do plano por adesão, sem a necessidade de realização da 

Assembleia Geral de Credores. 

 Na mov. 87 a parte autora apresentou anuência com relação ao pedido 

da mov. 68. Relatório mensal apresentado pela Administradora Judicial nas 

movs. 89 e 90. 
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 Os recuperandos, na mov. 91 requereram o deferimento da prorrogação 

do stay period até a realização da Assembleia Geral de Credores, com a 

manutenção da suspensão de todas as execuções em curso em seu detrimento. 

 Relatórios mensais apresentados pela Administradora Judicial nas 

movs. 92, 93, 94, 99, 102 e 106. 

 Na mov. 109 LEONIR PEDRO FELINI, credor habilitado, pontuou que 

encaminhou, em 31/03/2023, ao Administrador Judicial Cincos Consultoria 

Organizacional Ltda. a devida Apresentação de Divergência nos termos dos 

artigos 7º, § 1º, e 9º da Lei nº 11.101/05, visando a correção do montante a 

ser registrado no Quadro Geral de Credores. 

 Diante disto, requereu que o Juízo tome ciência da manifestação e 

aguarde a retificação do valor do crédito pelo Administrador Judicial, 

considerando que o Quadro Geral de Credores ainda não foi homologado. 

 RIMAQUINAS – IMPLEMENTOS MÁQUINAS AGRICOLAS E PEÇAS LTDA 

pediu, em 06/06/2.023, habilitação de crédito na mov. 112. 

 Relatórios mensais apresentados pela Administradora Judicial nas 

movs. 113 e 114. 

 Por sua vez, nas movs. 115 e 116, LEONIR PEDRO FELINI apresentou 

impugnação retardatária ao valor do crédito no Quadro Geral de Credores 

(QGC). 

 Na mov. 117 informou ele que houve duplicidade indevida no protocolo 

das duas manifestações por um erro do PROJUDI. 

 Relatórios mensais apresentados pela Administradora Judicial nas 

movs. 118 e 119. 

 Na mov. 121os requerentes alegaram que o credor Leonir Pedro Fellini, 

no âmbito da Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 0232190-

96.2013.8.09.0051, em trâmite na 23ª Vara Cível de Goiânia/GO, obteve 

decisão favorável à penhora da fração correspondente a 50% do imóvel 

pertencente ao espólio de Vitória Recco Paschoaletti, isto sob o argumento de 

que tal fração não estaria sujeita aos efeitos da recuperação judicial. 
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 Sustentaram que a integralidade do imóvel é essencial para a 

continuidade das atividades do grupo recuperando, uma vez que nele estão 

localizadas todas as operações empresariais do conglomerado, incluindo o 

plantio de grãos, o cultivo de algodão herbáceo e a criação de bovinos para 

corte. 

 Argumentaram que a alienação do bem inviabilizaria a produção 

agropecuária, interrompendo o fluxo de caixa necessário para o cumprimento 

do plano de recuperação judicial e frustrando a sua finalidade. 

 Afirmaram que este juízo, ao deferir o processamento da recuperação 

judicial, já reconheceu a necessidade de manutenção dos recuperandos na 

posse dos bens essenciais à sua atividade empresarial, incluindo terras e 

maquinários. 

 Requereram, por conseguinte, o reconhecimento e a declaração 

expressa da essencialidade do imóvel sede, a intimação do Administrador 

Judicial para que se manifeste sobre esta referida essencialidade do bem e a 

necessidade de sua proteção no âmbito da recuperação judicial, além da 

determinação para que qualquer cartório ou órgão competente se abstenha de 

praticar atos de expropriação ou alienação do imóvel enquanto perdurar o 

processo recuperacional e, caso entenda necessário, a realização de diligência 

in loco por oficial de justiça para comprovar a destinação do imóvel às 

atividades empresariais do grupo recuperando. 

 Na mov. 122 pediram eles a homologação do plano de recuperação. 

 Relatórios mensais apresentados pela Administradora Judicial nas 

movs. 123 e 124. 

 O credor LEONIR PEDRO FELINI, na mov. 125, pediu a apreciação do 

pedido de suspeição e a rejeição do pleito de homologação do plano. 

 Proferida decisão, na mov. 126, rejeitando a arguição de suspeição, 

bem como determinando o encaminhamento dos autos, ad cautelam, ao 

substituto automático, além da remessa do incidente ao Eg. TJGO para a devida 

deliberação. 
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 CONCEITO TRANSPORTE E TURISMO LTDA. apresentou uma 

manifestação na mov. 139, mas indicando como correto os autos de nº 

5122407-98.2024.8.09.0051. 

 Relatório mensal apresentado pela Administradora Judicial na mov. 140. 

Na mov. 147 o Eg. TJGO comunicou a rejeição da exceção de suspeição. 

 Relatório mensal apresentado pela Administradora Judicial na mov. 148. 

Consta ofício, na mov. 153, expedido pela 6ª Unidade de Processamento 

Judicial (UPJ) das Varas Cíveis da Comarca de Goiânia/GO, nos autos do 

processo de execução por título extrajudicial nº 0293655-14.2010.8.09.0051, 

em que figura como exequente Leonir Pedro Fellini e como executados Sandra 

Marina Paschoaletti, Nelzo Paschoaletti e o espólio de Vitória Recco 

Paschoaletti. 

 O despacho anexado ao ofício trata de requerimento do exequente para 

a penhora de 50% do imóvel de matrícula nº 6.788, pertencente ao espólio de 

uma das executadas. 

 Os executados impugnaram a penhora e requereram a abstenção de 

atos constritivos sobre o imóvel, sustentando que este integra o grupo 

empresarial em recuperação judicial. 

 O magistrado da 6ª UPJ de Goiânia, ao analisar a questão, verificou que 

o crédito exequendo possui fato gerador anterior ao pedido de recuperação 

judicial, o que o caracteriza como crédito concursal. 

 Diante disto, concluiu que, por se tratar de um bem integrante do grupo 

empresarial em recuperação, não compete ao Juízo da execução a prática de 

atos constritivos sobre o imóvel, determinando, por tal, a expedição de ofício 

a este da recuperação judicial a fim de que sejam adotadas as providências 

cabíveis para a satisfação do crédito. 

 Na mov. 154 os AA. reiteraram pleitos anteriores. 

 Relatório mensal apresentado pela Administradora Judicial na mov. 155. 

Na mov. 175 a serventia certificou o pagamento integral das guias de custas 

processuais. 
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 Os promoventes, na mov. 191, reiteraram a necessidade da inclusão do 

crédito do credor Leonir Pedro Fellini, oriundo do processo de nº 0293655-

14.2010.8.09.0051, na relação de credores, reafirmando ainda que o seu 

pagamento deve seguir os termos do plano de recuperação judicial, pendente 

ainda de homologação. 

 LEONIR PEDRO FELINI, na mov. 191, requer a designação de AGC. 

 É o relatório essencial do que até então constante do processum. 

 DECIDO. 

 1 – Da objeção ao Plano de Recuperação Judicial  

 Nos termos do artigo 56 da Lei nº 11.101/2005, impõe-se, havendo 

oposição por qualquer credor quanto ao plano apresentado, ao menos primus 

ictu oculi, a convocação da Assembleia Geral de Credores para a deliberação 

coletiva. 

 A norma valoriza, neste passo, a busca pelo consenso entre devedor e 

credores, permitindo o debate aberto acerca de prazos, deságios e demais 

condições de pagamento. 

 A objeção de LEONIR PEDRO FELINI fundamenta-se em supostas 

incongruências econômico-financeiras e em aparente desequilíbrio no 

tratamento entre as classes credoras, bem como em divergências relativas ao 

valor do crédito. 

 Sendo assim, cumpre se prestigiar o princípio da participação dos 

credores no procedimento recuperacional, devendo-se designar, a priori, a 

aludida AGC, isto para que todas as classes tenham voz e voto quanto ao plano, 

bem como eventuais ajustes ou adequações necessárias. 

 2 – Do Pedido de Homologação do Plano de Recuperação Judicial. 

 O artigo 45 da Lei nº 11.101/2005, preceito legal aqui incidente, exige 

a votação e a aprovação do plano em Assembleia Geral de Credores, ou ainda, 

em hipóteses específicas, mediante adesão escrita de credores que 

representem o quórum legal (arts. 45-A e 56-A). 
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 No casu vertente há objeção formal e tempestiva de um dos credores 

em detrimento do plano apresentado, não havendo espaço, por consequência, 

para a sua homologação unilateral por parte do Juízo (não houve alcance de 

quórum, via termo de adesão específico dos demais credores, para a dispensa 

do ato formal assemblear). 

 A concessão definitiva da recuperação judicial, sem a prévia deliberação 

da AGC ou sem a apresentação de termo de adesão de credores que 

representem a maioria absoluta, configura ofensa às garantias básicas do 

processo coletivo e do dues process of law, pois o plano, eis questionado por 

um dos credores, carece do escrutínio da coletividade. 

 Logo, inviável se faz, no momento, o albergue do pleito de 

homologação do plano, de modo que a deliberação acerca da sua aprovação 

ou rejeição incumbe à Assembleia Geral, respeitada a paridade de condições 

entre os credores e o direito de participação no procedimento. 

 Fato é que lícito se faz aos recuperandos, na forma da novel legislação 

de regência e até 05 dias antes da data prevista para a AGC, a exibição de 

termo formal de adesão de credores em número suficiente para a cobertura do 

quórum legal, o que poderá casualmente determinar a desnecessidade da 

realização do ato. 

 Eis interessante artigo publicado a este enfoque em site jurídico 

especializado: 

 "A lei 14.112/20, que alterou a Lei de Recuperação Judicial e Falências, 

adotou procedimento que permite a apresentação de termo assinado pelos 

credores nos autos da Recuperação Judicial para substituir decisão de 

aprovação de Plano de Recuperação Judicial na Assembleia Geral de Credores. 

As novas alterações da LRF entraram em vigor no recente dia de 23/01/21. 

Uma das mais relevantes mudanças foi a possibilidade de o devedor 

recuperando apresentar, por meio de termo de adesão dos credores, quórum 

suficiente para aprovação do plano de recuperação judicial, a fim de requerer 

a sua homologação judicial, nos termos do §1º do art. 45-A1. 
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 Para isso, o devedor recuperando terá que respeitar, igualmente, aos 

critérios de aprovação estabelecidos no art. 45 da LRF2. As novas alterações 

determinam que tal "termo de adesão" deverá ser juntado aos autos em até 5 

dias antes da realização da Assembleia Geral de Credores. 

 Com a apresentação do termo de adesão a Assembleia será dispensada 

(art. 56-A3), contudo, não será de imediato homologado o plano, pois o Juiz 

deverá intimar os credores para se manifestarem no prazo de 10 dias, podendo 

estes apresentarem impugnações ao referido documento. 

 As impugnações terão sua matéria restrita às seguintes alegações:  "I - 

não preenchimento do quórum legal de aprovação;  II - descumprimento do 

procedimento disciplinado nesta Lei;  III - irregularidades do termo de adesão 

ao plano de recuperação; ou IV - irregularidades e ilegalidades do plano de 

recuperação."  

 Após as oposições dos credores, a empresa em recuperação judicial terá 

10 dias para se manifestar e, na sequência, o Administrador Judicial terá 5 dias 

para tecer suas considerações, podendo, inclusive, apresentar controle de 

legalidade sobre o respectivo termo de adesão. 

 Cumpridas as exigências legais, e decididas eventuais impugnações ao 

termo de adesão, o juízo competente poderá homologar o plano (art. 58 da 

LRF4), o qual também passará pelo controle de legalidade, podendo ser 

consideradas nulas ou mesmo reeditadas as cláusulas consideradas abusivas 

ou ilegais no Plano5. 

 Assim como ocorreria em uma ordinária Assembleia Geral de Credores, 

a utilização do "termo" também estaria sujeita à validação do juízo, o qual 

deverá verificar, inclusive, a ocorrência de "adesão abusiva", por um ou mais 

credores. 

 Antes das alterações da LRF, o entendimento sobre o conceito e 

aplicação do "Voto Abusivo" era diferente, pois se entendia que se um credor 

ou grupo de credores dominantes, acareassem um comportamento 

excessivamente individualista, de modo a beneficiar exclusivamente os seus 
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interesses individuais em relação aos outros credores, era possível a anulação 

judicial dos votos considerados abusivos. Conforme leciona SCALZILLI6: 

"Assim, se o plano é exequível (capaz de preservar empresas) e propõe 

um pagamento superior ao que seria recebido na falência, não haveria 

interesse legítimo para rejeição do plano pelos credores - sendo 

teoricamente possível considerar viciado o voto que revela 

comportamento excessivamente individualista por parte de credor, 

especialmente quando se evidenciar a intenção de extrair benefícios 

exclusivos por parte de credor dominante em uma das classes da 

assembleia. Em termos comparativos, a hipótese se assemelha à 

previsão constante no art. 115 da lei das S.A. - que regula o abuso do 

direito de voto e conflito de interesses - fazendo com que o credor 

exerça seu direito de voto em consonância com os interesses de todas 

as outras classes afetadas pela crise da empresa. Caso seja verificado o 

abuso no exercício do direito de voto por parte do credor em 

assembleia geral (ato ilícito na forma do 187 do CC), duas podem ser 

as consequências: (i) o voto pode ser invalidado (limite objetivo ao 

exercício da posição jurídica) e (ii) o credor pode ter de indenizar os 

danos causados (responsabilidade civil subjetiva); e se o voto dos 

demais credores for suficiente para aprovar a matéria, o magistrado 

deve, além de anular o voto abusivo, proceder ao acertamento da 

declaração assemblear, declarando o novo resultado (desconsiderado o 

voto abusivo, inclusive do cômputo dos quóruns de aprovação)." 

 Salienta-se ainda que as novas alterações da LRF, de forma 

extremamente benéfica, trouxeram a definição do que seria "voto abusivo", 

restringindo as hipóteses em que o credor manifestamente obter vantagem 

ilícita para si ou para outrem, com redação do §6º do art. 39 da LRF: 

 Art. 39 § 6º: O voto será exercido pelo credor no seu interesse e de 

acordo com o seu juízo de conveniência e poderá ser declarado nulo por 
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abusividade somente quando manifestamente exercido para obter vantagem 

ILÍCITA para si ou para outrem. 

 Ou seja, caso seja verificado que, à luz das condições do plano de 

recuperação do caso em concreto, determinado credor relevante esteja 

manifestando sua adesão em evidente abuso para obter vantagem para si da 

qual esteja disposta no plano, também é possível declarar nula sua respectiva 

adesão. 

 Ademais, mesmo sendo realizada via termo, o quórum de adesão 

também poderá ocorrer por "Cram Down", a forma alternativa de aprovação 

com quórum diferenciado, conforme delimita a lei. O quórum alternativo está 

previsto no §1º do art. 58 da LRF, que também teve modificações relevantes 

na parte abaixo destacada: 

 § 1º O juiz poderá conceder a recuperação judicial com base em plano 

que não obteve aprovação na forma do art. 45 desta lei, desde que, na mesma 

assembleia, tenha obtido, de forma cumulativa: 

 I - o voto favorável de credores que representem mais da metade do 

valor de todos os créditos presentes à assembleia, independentemente de 

classes; 

 II - a aprovação de 3 (três) das classes de credores ou, caso haja 

somente 3 (três) classes com credores votantes, a aprovação de pelo menos 2 

(duas) das classes ou, caso haja somente 2 (duas) classes com credores 

votantes, a aprovação de pelo menos 1 (uma) delas, sempre nos termos do art. 

45 desta Lei; 

 III - na classe que o houver rejeitado, o voto favorável de mais de 1/3 

(um terço) dos credores, computados na forma dos §§ 1º e 2º do art. 45 desta 

lei. 

 Aliás, o termo de adesão não é exclusivo para a aprovação do plano de 

recuperação judicial, podendo também ser utilizado para quaisquer 

deliberações que seriam realizadas na Assembleia de Credores, desde que 

tenham a adesão de mais da metade dos créditos sujeitos à Recuperação 
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Judicial, conforme se verifica no art. 45-A da LRF7, assim como pode ser 

utilizado para a formação do Comitê de Credores ou para aprovação de formas 

alternativas para a realização do ativo na falência. 

 De maneira análoga, na Recuperação Extrajudicial já era prevista a 

adesão por credores signatários ao Plano (Art. 162 da LRF8), entretanto, a 

respectiva adesão deve ser clara e com informações precisas a respeito de tais 

créditos aderentes, de movo a afastar quaisquer suspeitas ou irregularidades 

sobre o ato: 

 TRÊS APELAÇÕES. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE PLANO DE 

RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL. INSURGÊNCIA DOS CREDORES. PRELIMINARES 

DE INTEMPESTIVIDADE, SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA E PRECLUSÃO REJEITADAS. 

INEXISTÊNCIA DE ÓBICE AO CONHECIMENTO DOS APELOS. NOMEAÇÃO DE 

ADMINISTRADOR JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AOS CREDORES. HIPÓTESE 

DE PARCIAL PROVIMENTO AOS RECURSOS. QUADRO DE CREDORES QUE NÃO 

ATENDE AO ART. 163, § 6º, III, DA LEI Nº 11.101/05. ORIGEM, NATUREZA E 

CLASSIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS NÃO ESPECIFICADAS. INVIABILIDADE DE 

ANÁLISE DO QUORUM DE 3/5 DOS CREDORES DE CADA ESPÉCIE, PREVISTO NO 

ART. 163, CAPUT, DA LEI Nº 11.101/05. GENÉRICOS TERMOS DE ADESÃO 

SUBSCRITOS POR DOIS CESSIONÁRIOS. PLANO QUE TAMBÉM NÃO É CLARO 

QUANTO ÀS ESPÉCIES DE CRÉDITOS ABRANGIDAS. IMPOSSIBILIDADE DE 

HOMOLOGAÇÃO. SENTENÇA ANULADA, FACULTADA A APRESENTAÇÃO DE 

NOVO PLANO. ART. 164, § 8º, LEI Nº 11.101/05. APELAÇÕES PARCIALMENTE 

PROVIDAS.9  

 Além de conter conteúdo claro, sem remissão genérica de pagamentos, 

os signatários do termo de adesão devem demonstrar poderes para 

representação para transacionar em relação aos credores e, embora a lei seja 

omissa nesse sentido, sem tal comprovação não há como considerar válidas as 

assinaturas do termo de adesão. 
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 Nesse sentido, novamente utilizando-se de maneira análoga ao 

ocorrido na Recuperação Extrajudicial, destaca-se trecho da obra de Marcelo 

Sacramone: 

 "(...) Para que o credor signatário fique efetivamente vinculado ao plano 

de recuperação extrajudicial, imprescindível que, na hipótese de pessoa 

jurídica, as assinaturas sejam acompanhadas de instrumentos demonstrativos 

dos poderes conferidos aos representantes para que pudessem transacionar 

com o devedor. 

 Embora o pedido de recuperação pelo devedor deve ser expressamente 

autorizado pelas assembleias-gerais de sócios da pessoa jurídica devedora, a 

qual deverá instruir seu pedido com a ata da referida Assembleia que teria 

autorizado a realização de seu pedido pelos administradores (art. 122, IX, da 

lei 6.404/76), essa exigência não é imposta aos credores. A Alteração das 

condições ou formas de pagamento dos créditos não extrapola os limites da 

administração ordinária, de modo que desnecessária a concessão de poderes 

especiais aos diretores ou administradores dos credores para celebrarem 

acordo. Necessário demonstrar, entretanto, que foram a eles atribuídos os 

poderes de representação da pessoa jurídica e que não haveria nenhuma 

restrição no contrato ou estatuto social para sua realização."10 

 Portanto, da mesma forma em que se ocorre na adesão ao plano de 

recuperação extrajudicial, o termo de adesão apresentado na recuperação 

judicial deverá estar acompanhando de documentos de representação e 

assinatura legítima do exercício daquela vontade, como forma de evitar que a 

empresa em recuperação judicial apresente falsas adesões de credores para 

preenchimento do quórum de aprovação de seu plano, principalmente dos 

credores que usualmente não acompanham a defesa dos interesses de seus 

créditos na recuperação judicial pelos mais variados motivos (crédito baixo e 

irrelevante, custos com advogados, dentre outros). 

 Além disso, destaca-se que a grande vantagem de utilizar tal termo 

seria reduzir os custos financeiros, tanto para o devedor quanto para o 
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deslocamento do credor e/ou de seu representante legal, e de tempo que 

seriam dispendidos na realização das Assembleias de Credores. 

 Assim, certamente, se bem utilizado, o "Termo de Adesão" trará mais 

economia e celeridade ao procedimento de Recuperação Judicial. 

 _______ 

 1- Art. 45-A. As deliberações da assembleia-geral de credores 

previstas nesta Lei poderão ser substituídas pela comprovação da adesão de 

credores que representem mais da metade do valor dos créditos sujeitos à 

recuperação judicial, observadas as exceções previstas nesta Lei. 

 § 1º Nos termos do art. 56-A desta Lei, as deliberações sobre o plano 

de recuperação judicial poderão ser substituídas por documento que comprove 

o cumprimento do disposto no art. 45 desta Lei. 

 2- Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial, 

todas as classes de credores referidas no art. 41 desta Lei deverão aprovar a 

proposta. 

 § 1º Em cada uma das classes referidas nos incisos II e III do art. 41 

desta Lei, a proposta deverá ser aprovada por credores que representem mais 

da metade do valor total dos créditos presentes à assembleia e, 

cumulativamente, pela maioria simples dos credores presentes. 

 § 2º Nas classes previstas nos incisos I e IV do art. 41 desta Lei, a 

proposta deverá ser aprovada pela maioria simples dos credores presentes, 

independentemente do valor de seu crédito. 

 § 3º O credor não terá direito a voto e não será considerado para fins 

de verificação de quórum de deliberação se o plano de recuperação judicial 

não alterar o valor ou as condições originais de pagamento de seu crédito. 

 3- Art. 56-A. Até 5 (cinco) dias antes da data de realização da 

assembleia-geral de credores convocada para deliberar sobre o plano, o 

devedor poderá comprovar a aprovação dos credores por meio de termo de 

adesão, observado o quórum previsto no art. 45 desta Lei, e requerer a sua 

homologação judicial. 
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 § 1º No caso previsto no caput deste artigo, a assembleia-geral será 

imediatamente dispensada, e o juiz intimará os credores para apresentarem 

eventuais oposições, no prazo de 10 (dez) dias, o qual substituirá o prazo 

inicialmente estipulado nos termos do caput do art. 55 desta Lei. 

 § 2º Oferecida oposição prevista no § 1º deste artigo, terá o devedor o 

prazo de 10 (dez) dias para manifestar-se a respeito, ouvido a seguir o 

administrador judicial, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 § 3º No caso de dispensa da assembleia-geral ou de aprovação do plano 

de recuperação judicial em assembleia-geral, as oposições apenas poderão 

versar sobre: 

 I - não preenchimento do quórum legal de aprovação; 

 II - descumprimento do procedimento disciplinado nesta Lei; 

 III - irregularidades do termo de adesão ao plano de recuperação; ou 

 IV - irregularidades e ilegalidades do plano de recuperação. 

 4- Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá a 

recuperação judicial do devedor cujo plano não tenha sofrido objeção de 

credor nos termos do art. 55 desta Lei ou tenha sido aprovado pela 

assembleia-geral de credores na forma dos arts. 45 ou 56-A desta Lei. 

 5- Agravo de instrumento - Recuperação Judicial - Plano de 

recuperação aprovado pela Assembleia Geral de Credores – Decisão de 

homologação - Inconformismo - Razões que defendem controle de legalidade 

- Possibilidade - Embora a assembleia-geral disponha de soberania, quanto 

às questões expressamente previstas na Lei n. 11.101/2005, encontra limites 

em dispositivos também previstos na mesma Lei - Deságio e número de 

parcelas - Indispensável que os ajustes acordados sejam fixados de modo 

razoável, evitando-se reduções desproporcionais e parcelas ínfimas - Análise 

que é feita caso a caso, tendo por base as circunstâncias de cada plano de 

recuperação, qualidade e perfil da comunidade de credores – Deságio de 50% 

e pagamento em 96 parcelas - Situação em que se observa a ilegalidade 

imputada pelo recorrente - Agravo provido neste tocante. - Recuperação 
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Judicial - Controle de Legalidade - Possibilidade - Plano que prevê carência de 

24 meses após a homologação para início dos pagamentos - Descabimento - 

Violação do art. 61 da LRF – Não se considera razoável, a previsão de início de 

pagamento dos créditos após o biênio, pois não há como o juízo acompanhar 

se haverá cumprimento inicial do plano - Cláusula afastada - Agravo provido 

neste ponto. - Recuperação Judicial - Controle de legalidade - Possibilidade - 

Correção monetária - Cláusula que veda sua incidência até a homologação do 

plano - Descabimento - A incidência de correção monetária a partir da 

homologação judicial do plano, conforme previsto, de fato, mostra-se 

teratológico - Em que pese tratar-se apenas de recomposição do valor da 

moeda, tem-se que a não incidência até a homologação do plano representa 

deságio disfarçado - Cláusula afastada - Agravo provido neste ponto. - 

Recuperação Judicial - Controle de legalidade - Deságio de 80% para 

pagamento à vista - Impossibilidade - Afronta ao equilíbrio entre parceiros 

negociais. Demasiado sacrifício imposto aos credores - Inconformismo 

fundado neste tocante Proposta que revela situação de insolvência Agravo 

provido. Dispositivo: deram provimento ao recurso, por maioria de votos (TJ-

SP - AI: 00550835020138260000 SP 0055083-50.2013.8.26.0000, Relator: 

Ricardo Negrão, Data de Julgamento: 25/07/2014, 2ª Câmara Reservada de 

Direito Empresarial, Data de Publicação: 08/08/2014) 

 (Artigo de autoria do Dr. Arthur Fernandes Guimarães Rodriguez, 

Advogado. Graduado em Direito pela Mackenzie(SP). Pós graduado em Direito 

Empresarial pela FGV(SP) e em Processo Civil pela PUC(SP). Coordenador de 

Recuperação Judicial na Tardioli Lima Advogados 

 Neste contexto, caso queiram os recuperandos a supressão da AGC, 

deverão buscar junto aos credores, observada a maioria necessária e prevista 

na lei, a chancela do necessário termo de adesão ao plano apresentado. 

 3 - Penhora do Imóvel. 

 Nota-se dos autos que recaiu constrição correspondente a 50% do 

imóvel pertencente ao espólio de Vitória Recco Paschoaletti, conforme 
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determinado na Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 0232190-

96.2013.8.09.0051, em trâmite na 23ª Vara Cível de Goiânia/GO. 

 No entanto, os requerentes alegam que a integralidade do imóvel é 

essencial para a continuidade das atividades do grupo recuperando, sendo este 

o local onde são realizadas as operações produtivas de plantio e criação de 

bovinos. 

 O princípio da preservação da empresa, devidamente consagrado pelo 

legislador no artigo 47 da Lei nº 11.101/2005, impõe que se busque assegurar 

a continuidade da atividade econômica do devedor em recuperação, evitando 

medidas que possam comprometer a sua viabilidade. 

 O artigo 6º da referida legislação estabelece a suspensão das execuções 

e constrições patrimoniais que possam frustrar os objetivos da recuperação, 

daí porque aqui se avulta necessária a suspensão da penhora até ulterior 

deliberação judicial, garantindo-se a efetividade do plano de soerguimento. 

 4 - Verificação de Créditos. 

 Diante das diversas habilitações e retificações suscitadas, inclusive 

aquelas constantes de ofícios expedidos por varas cíveis de Goiânia, mostra-

se imprescindível a análise, pelo Administrador Judicial, acerca da 

tempestividade, classificação e exatidão dos valores a serem incluídos no 

Quadro Geral de Credores. 

 Cumpre ao Administrador, igualmente, promover a publicidade de 

qualquer divergência, permitindo que os credores interessados se manifestem 

na forma da Lei nº 11.101/2005. 

 5 – Conclusão. 

 Ex positis, DEFIRO o pedido para SUSPENDER quaisquer atos de 

constrição sobre a res imobilis essencial às atividades empresariais do grupo 

recuperando, até segunda ordem, expedindo-se ofício ao juízo que emitiu o 

comando para os fins de mister. 

 Diante da objeção ao plano de recuperação judicial já deduzida intra 

autos, determino a CONVOCAÇÃO da Assembleia-geral de credores, cuja data 
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e condições serão indicadas pelo Administrador Judicial no prazo de 5 dias, e 

DETERMINO: 

 a) INTIMEM-SE as partes habilitadas, inclusive o Ministério Público e o 

Administrador Judicial, pelo DJE; 

 b) EXPEÇA-SE o edital de convocação, conforme informações do 

Administrador Judicial e com atenção às determinações dos artigos 36 e 56 da 

Lei 11.101/05, garantindo-se antecedência mínima de 15 (quinze) dias para a 

sua publicação no diário oficial eletrônico e a sua disponibilização no sítio 

eletrônico do Administrador Judicial; 

c) A ordem do dia deverá contemplar a instalação da Assembleia Geral de 

Credores, a discussão, aprovação, rejeição ou modificação do Plano de 

Recuperação Judicial, além de qualquer outra matéria relevante aos credores; 

d) Os autores, nos termos do artigo 36, §1°, da Lei n° 11.101/2005, deverão 

publicar o Edital em jornal de grande circulação e afixar de forma ostensiva, 

em sua sede e nas eventuais filiais, cópia do aviso de convocação da 

Assembleia Geral de Credores. 

 DETERMINO, por fim, a intimação do Administrador Judicial para que se 

manifeste sobre os pedidos de habilitação ou retificação de crédito ainda não 

apreciados, devendo apresentar relatório circunstanciado que subsidie a 

correta formação do Quadro Geral de Credores. 

 É, por ora, como decisão. 

I. e cumpra-se.” 

 

 Em face da referida decisão os devedores opuseram Embargos de 

Declaração para, atribuindo-lhes efeitos infringentes, corrigir a premissa 

equivocada adotada pela decisão de movimentação n.º 192, para dispensar a 

Assembleia Geral de Credores e homologar o Plano de Recuperação Judicial, 

porquanto o quórum especial foi devidamente alcançado, na forma dos arts. 45, 
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§§ 1º e 2º, 45-A, § 1º, 56-A e 58 da Lei nº 11.101/2005 (movimentação n.º 193), 

tendo sido rejeitado conforme se extrai da movimentação n.º 220.  

 Ocorre que contra a decisão foi interposto recurso de Agravo de 

Instrumento pelos devedores que encontra-se pendente de julgamento. 

  Ademais, em cumprimento à decisão proferida na movimentação n.º 

192, este auxiliar do juízo na movimentação n.º 242, manifestou-se da seguinte 

forma: “opina-se pela admissão do curso deliberativo previsto no artigo 56-A da 

Lei n.º 11.101/2005, circunstância na qual, a fim de conferir ampla publicidade, 

requer: a) A publicação de Edital de Dispensa da AGC e de Aviso de Recebimento 

dos Termos de Adesão, anotando-se o prazo de 10 (dez) dias para que os 

credores apresentem eventuais oposições, nos termos do §§ 1º e 3º, do art. 56-

A, da LRF; b) Ofertada eventual oposição prevista nos citados parágrafos, requer-

se a concessão do prazo de 10 (dez) dias para que a devedora se manifeste a 

respeito, requerendo o que lhe aprouver (§ 2º, do art. 56-A, da LRF); e c) Findo 

este prazo, requer-se que seja concedido o prazo de 5 (cinco) dias para que esta 

administração judicial se manifeste sobre a temática suscitada pelos credores. 

Subsidiariamente, requer-se que a convocação da Assembleia Geral de Credores 

nas datas sugeridas, a fim de deliberar sobre a aprovação, rejeição ou 

modificação do plano de recuperação judicial apresentado pela devedora (art. 35, 

inciso I, alínea “a”, da Lei n.º 11.101/2005) e outras pautas de competência 

exclusiva do conclave”. 

 Assim, o feito aguarda a deliberação do juízo. 

 Após o último reporte deste auxiliar (220) e a última decisão proferida 

por este Juízo (220), foram jungidos aos autos petitórios que demandam a 
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deliberação deste juízo: RMA (movimentação n.º 238); Ato Ordinatório 

(movimentação n.º 238); Petição do credor LEONIR PEDRO FELLINI suscitando 

descumprimento das determinações judiciais pelo AJ (movimentação n.º 241); 

Ofício Comunicatório decisão no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5555676-

25.2025.8.09.0117 (movimentação n.º 242); e manifestação do AJ em 

cumprimento à decisão de movimentação n.º 192 e em resposta à petição de 

movimentação n.º 241 (movimentação n.º 242). 

 Dos atendimentos às solicitações requestadas pela Administração 

Judicial, inspeções e reuniões de trabalho aperfeiçoam-se permanentemente as 

definições de rotinas, que além de ampliar os entendimentos das atividades dos 

devedores contribuem para melhor identificação de indicadores de desempenho 

a demonstrar a atual performance empresarial, no caso, peculiares às atividades 

do agronegócio. 

 Nesse sentido, destacamos: 
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RECEITAS 309.494R$        2.075.394R$    1.286.399R$     237.859R$   23.526R$         1.506.624R$   

Variação % base 571% -38% -82% -90% 0%

DESPESAS 34.829-R$          134.435-R$        81.641-R$          247.022-R$   52.464R$         46.207R$         

Variação % base 286% -39% 203% -121% -12%

CUSTOS 330.703-R$        905.061-R$        1.072.590-R$     512.785-R$   1.097.951-R$   675.704R$       

Variação % base 174% 19% -52% 114% -162%

RESULTADO 71.422-R$          1.018.595R$    132.104R$        522.001-R$   1.074.425-R$   830.920R$       

Variação % base -1526% -87% -495% 106% -177%

EBITDA 56.038-R$          1.035.825R$    147.663R$        432.409-R$   1.126.572-R$   784.668R$       

Variação % base 0% -364% -393% 161% -170%

399.257-R$                    

3.243.386-R$                 

313.771R$                    

353.137R$                    

ACUMULADO NO ANO

5.439.296R$                 

NELZO PASCHOALLETI

DESCRIÇÃO jan/25 fev/25 mar/25 abr/25 mai/25 jun/25
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-R$ 1.500.000 

-R$ 1.000.000 

-R$ 500.000 

R$ -

R$ 500.000 

R$ 1.000.000 

R$ 1.500.000 

R$ 2.000.000 

R$ 2.500.000 

jan/25 fev/25 mar/25 abr/25 mai/25 jun/25

NELZO PASCHOALETTI
RECEITAS - DESPESAS - CUSTOS - RESULTADO - EBTIDA - 2025

Série1 Série2 Série3 Série4 Série5
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RECEITAS 540.984R$        794.566R$        3.146-R$             -R$            94.609R$         1.097.823R$   

Variação % base 0% -100% -100% 0% 0%

DESPESAS 93.229-R$          125.626-R$        83.068-R$          67.818-R$      30.100R$         28.444R$         

Variação % base -26% -34% -18% -144% -5%

CUSTOS 229.459-R$        459.346-R$        99.915-R$          108.748-R$   156.761R$       120.769R$       

Variação % base -50% -78% 9% -244% -23%

RESULTADO 220.964R$        212.219R$        183.477-R$        174.018-R$   62.152-R$         977.084R$       

Variação % base 104% -186% -5% -64% -1672%

EBITDA 260.983R$        289.902R$        129.502-R$        148.861-R$   84.645-R$         951.118R$       

Variação % base 0% -150% 15% -43% -1224%

990.620R$                    

1.138.995R$                 

ACUMULADO NO ANO

2.524.836R$                 

311.197-R$                    

619.937-R$                    

SANDRA MARINA PASCHOALLETI

DESCRIÇÃO jan/25 fev/25 mar/25 abr/25 mai/25 jun/25
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SANDRA MARINA PASCHOALETTI
RECEITAS - DESPESAS - CUSTOS - RESULTADO - EBTIDA - 2025

Série1 Série2 Série3 Série4 Série5
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 Foi informado pelas recuperandas os seguintes quantitativos de 

funcionários: 

RECEITAS 850.478R$        2.869.960R$    1.283.253R$     237.859R$   118.135R$       2.604.447R$   

Variação % base 237% -55% -81% -50% 0%

DESPESAS 128.058-R$        260.061-R$        164.709-R$        314.840-R$   82.563R$         74.652R$         

Variação % base 103% -37% 91% -126% -10%

CUSTOS 560.162-R$        1.364.407-R$    1.172.505-R$     621.533-R$   941.190-R$       796.473R$       

Variação % base 144% -14% -47% 51% -185%

RESULTADO 149.542R$        1.230.814R$    51.373-R$          696.019-R$   1.136.577-R$   1.808.004R$   

Variação % base 182% -104% 1255% 63% -259%

EBITDA 204.945R$        1.325.727R$    18.161R$          581.269-R$   1.211.217-R$   1.735.785R$   

Variação % base 0% -91% -3301% 108% -243%
1.492.132R$                 

ACUMULADO NO ANO

7.964.132R$                 

710.454-R$                    

3.863.323-R$                 

1.304.391R$                 

GRUPO PASCHOALETTI

DESCRIÇÃO jan/25 fev/25 mar/25 abr/25 mai/25 jun/25
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GRUPO PASCHOALETTI
RECEITAS - DESPESAS - CUSTOS - RESULTADO - EBTIDA - 2025

Série1 Série2 Série3 Série4 Série5



 

84 de 88 

 

 

 



 

85 de 88 

 

 

 

 

 Em análises das considerações do Auxiliar da Administração Judicial, 

destacamos a seguinte conclusão: 

“(...) 

O desempenho do Grupo Paschoaletti em junho de 2025 representa uma virada 

significativa em relação ao mês anterior. Os principais fatores que explicam 

essa melhora são: Aumento maciço da receita; Redução de custos 

operacionais; Controle mais eficiente das despesas e perdas não operacionais. 

Esse cenário indica recuperação da performance financeira e pode refletir uma 

mudança estratégica ou sazonalidade favorável no mercado de atuação da 

empresa.  

Contudo, solicitamos que, além das informações já disponibilizadas, seja 

fornecido também o Balanço Patrimonial, uma vez que esse documento é 

fundamental para uma análise mais abrangente da situação financeira da 

FUNCIONÁRIOS jan/25 fev/25 mar/25 abr/25 mai/25 jun/25

Nelzo Paschoalettti 17 17 17 17 20 21

Sandra Maria Paschoaletti 15 15 15 15 23 22

TOTAL 32 32 32 32 43 43

0% 0% 0% 34% 0%

0 0 0 11 0
Variação %/qtde BASE

17 17 17 17
20 21

15 15 15 15

23 22

32 32 32 32

43 43

0

25

50

janeiro-25 fevereiro-25 março-25 abril-25 maio-25 junho-25

GRUPO PASCHOALETTI
FUNCIONÁRIOS - 2025 -

Série1 Série2 Série3
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empresa. Adicionalmente, observamos que não houve habilitação no quadro 

de credores até o momento, o que pode impactar a recuperação futura. 

Portanto, é essencial que a Recuperanda continue a manter a transparência em 

sua documentação contábil, garantindo uma visão clara e precisa de sua saúde 

financeira para todas as partes interessadas. Toda análise contábil foi pautada 

na verificação de documentos que pudessem comprovar a fidedignidade dos 

números apresentados em seus Balancetes.  (...)” 

[Destacamos] 

 Ressaltamos que a decisão de movimentação n.º 192 indeferiu o 

pedido de homologação do Plano de Recuperação Judicial por termo de adesão 

e determinou a convocação da Assembleia Geral de Credores. 

 Neste sentido, esta Administração Judicial diligenciou junto aos 

devedores para que indique data, horário e local para realização do conclave, 

conforme Termo de Diligência (em anexo), o qual foi prontamente atendido.  

 Assim, esta AJ sugeriu, a depender do saneamento do juízo, a 

convocação da Assembleia Geral de Credores nas seguintes datas e horário:  

a) Data e horário: 1ª convocação: 15/10/2025, às 14hs 

(credenciamento a partir das 13h); e 2ª convocação: 

22/10/2025, às 14hs (credenciamento a partir das 13h);  

 

b) Ordem do dia: a) aprovação, rejeição ou modificação do 

plano de recuperação judicial apresentado pelos 

devedores; b) a constituição do Comitê de Credores, a 

escolha de seus membros e sua substituição; e c) qualquer 

outra matéria que possa afetar os interesses dos credores. 
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 Diante do exposto restou identificado que GRUPO PASCHOALETTI, na 

situação de crise exposta na exordial, mantém as suas atividades empresariais e 

a conservação de empregos. As análises sobre o real cenário recuperacional e 

possível processo de soerguimento pode ser pontualmente visualizado no item 

7, donde se extrai que que os resultados do grupo dos meses de novembro/2021 

a janeiro de 2022 foram consecutivamente de prejuízos, em face das 

peculiaridades do ramo de atividades dos devedores. Contudo, nos meses de 

fevereiro a agosto de 2022 o resultado foi positivo, e novamente nos períodos 

de setembro de 2022 a janeiro de 2023 houve prejuízos. Contudo nos meses de 

fevereiro e março de 2023 houve lucro, sendo que em abril e maio prejuízos, e 

novamente em junho, julho, agosto e setembro houve lucro. Em seguida, nos 

meses de outubro, novembro e dezembro de 2023, no entanto, o resultado foi 

negativo. No ano de 2024, o grupo apresentou um resultado acumulado negativo 

de -R$ 3,5mi, receitas R$ 24,5 mi, despesas R$ 2,2 mi e custos R$ 25,5mi. De 

janeiro a junho de 2025 o grupo apresentou um resultado acumulado positivo 

de R$ 1.304.391 mi. 

 Ante o exposto, requer-se: 

a) A juntada deste relatório elaborado por este Administrador 

Judicial, com base nos dados, documentos e informações até 

então disponibilizados pelo GRUPO PASCHOALETTI; 

b) A intimação do Ministério Público, Credores e Devedores. 

 

Termos em que, 
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Pede deferimento. 

Goiânia/GO, data da assinatura digital. 

 

 

CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA 

STENIUS LACERDA BASTOS 

Administrador Judicial 


